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AUTORIZACÃO

Pitanga, 08 de outubro de 2024.

DE: PRESIDENTE

PARA: AGENTE DE CONTRATAçÃO E EQUIPE DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

processo, tendo em vista â manlfestação contábil de que existe saldo orçamentário

para assumir a despesa, parecer jurídico de que há a possibilidade de contratação,

AUTORIZO para que seja realizada dispensa (eletrônica) para aquisição de peça para a

impressora Brother DCP-1550020N, nos termos do ârt. 75, ll da Lei ns 14.133/ZO2L.

O agente de contratação e equipe de apoio são aqueles nomeados pela

Portaria ne 43, de 23 de setembro de 2024.

Encaminhe-se ao agente de contratação e equipe de apoio para as

providências necessárias.
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Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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Rua Visconde de Guaiapuava, 311 - Fone/Fax: (42) 3646-3't43 - Cx. Postal 106

Centro Adminístrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA N" 4312024

Designa servidores.paia exercer as funções

de agente de contratação, pregoêiro e

membro da equipe de apoio, e concede
graüftcação.

, O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, NO USO dE SUAS

atribuições que lhe confere o caput do art. 70 da Resolução no 89, àe 2 de junho de 2023, que

dispõo sobÍa a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Pitanga;
'Consk orando ô disposto nâ Resolução da Me§a Dkêtora no 3, de 1o t'e março de

2023, que estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da eguipe de

apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos;
.Considerando o princípio da segregação de funçôes se o que estabelece o § 10 do

art.70 da Lei no 14.133, de ío de abritde 2021 (Lei de Licitações e Gontratos Administrativos);

Corisiderando o disposto no Anexo Vl da Lei no 2.071da Lai n? 2.A71 , de 29 de junho de 2017 
'

que dispôê sobre os.cargos, as caneiras e o sistema dê remuneração dos servidores da Câmara

Municipal de Pitanga;

RESOLVE:

Aít. ío DESIGNAR mmo agente de contratação e pregoeira, sem prêjuízo das funçôe§ do cargo

de agente administrativo, a servidora Regiane Bobatô.

Art. 20 DESIGNAR como membros da equipe de apoio, sêm prejuízo das funções dos cargos em

que lotados, os servidores Daniela Kloster Cleve, Eloana Huk e Edilson dos Santos Carraro.

Art. 30 CONCEDER gratificação pelo exercicio de função de agente de contratação (GF-3) à

servidora Regiane Bobato.

AÍL 40 Revoga-se a Portaria no 5, de 15 de janeiro de2024

Art. 50 Estra Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pitanga, 23 de setembro de 2024

Vâldomiro Rodrigues de Lima
Presldente da Câmara
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